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STF reconhece repercussão geral sobre imunidade de 
entidades beneficentes ao ICMS 
  
Recurso da Caixa de Assistência dos Advogados (RE 
600010) discute a imunidade tributária conferida às 
entidades beneficentes de assistência social.  
  
O recurso é contra decisão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que considerou incidir o ICMS sobre a venda de 
medicamentos aos associados.  
  
A Caixa de Assistência sustenta que, na medida em que a 
recorrente se caracteriza como entidade beneficente sem 
fins lucrativos, as operações de circulação de mercadorias 
estão abrangidas pelas grandezas econômicas de renda, 
patrimônio e serviços. 
  
O ministro-relator, ministro Joaquim Barbosa, considerou 
presente a repercussão geral da matéria porque a 
controvérsia transcende interesse meramente local. Ficaram 
vencidos, neste caso, os ministros Cezar Peluso e Eros 
Grau. 
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